PARECER Nº  920,  DE 2003

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 434, de 2002 

Na qualidade de relator especial designado, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, para opinar sobre a matéria, acolhemos a manifestação de fls.06/07, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 434, de 2002.

a)   ROQUE BARBIERE – Relator Especial
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe dispõe sobre a publicação de cadastro de reclamações contra fornecedores de produtos e serviços de que trata a Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 91.a a 102.a Sessões Ordinárias, de 25 de junho a 1.º de agosto de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o disposto no artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

A propositura encontra também amparo no Código de Defesa do Consumidor, que prevê a proteção daqueles que são considerados vulneráveis no mercado de consumo de bens e serviços. Em seu artigo 6º, incisos III e IV, este dispositivo legal prevê “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços” e a “proteção contra publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços”.

Ora, a melhor proteção contra os abusos, que, embora ilegais, certamente ocorrem, é por meio da informação que se pretende disponibilizar. De nada adianta prever práticas abusivas se não houver um método eficaz de evitá-las.

É por isso que estão previstos na Lei n.º 8.078/90 (art. 44) cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços.

Desta forma, entendemos estar a propositura em perfeita sintonia com o previsto na legislação federal, não havendo quaisquer óbices à sua aprovação.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 434, de 2002.

a) ROQUE BARBIERE

